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Dispõe sobre o procedimento dos recursos existentes em

contas judiciais nos processos incinerados e nos

processos em que não seja possível identificar o

beneficiário do numerário (Projeto Garimpo).

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11.ª Região, Excelentíssimo Desembargador do

Trabalho Audaliphal Hildebrando da Silva, e a Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 11.ª

Região, Excelentíssima Desembargadora Joicilene Jerônimo Portela, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,

CONSIDERANDO o Ato Conjunto nº 01, de 14 de fevereiro de 2019, do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho - CSJT, do Gabinete da Presidência - GP e da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

- CGJT, que instituiu o procedimento para devolução de recursos existentes nos processos quando do seu

arquivamento definitivo e a determinação de criação pelas Corregedorias Regionais de projetos para proceder

ao encerramento das contas judiciais ativas vinculadas a processos arquivados (Projeto Garimpo);

CONSIDERANDO o Ato Conjunto nº 02/2020/SGP/SCR, que dispõe, no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 11ª Região, sobre o tratamento dos depósitos judiciais de processos arquivados

definitivamente;
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CONSIDERANDO o Ato nº 21/GCGJT, de 13 de outubro de 2022, que dispõe sobre o procedimento

dos recursos existentes em contas judiciais nos processos incinerados e nos processos em que não seja

possível identificar o beneficiário do numerário (Projeto Garimpo);

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e padronizar as condutas a serem adotadas quanto à

destinação dos recursos financeiros existentes nas contas judiciais vinculadas a processos incinerados, bem

como àqueles em que não seja possível identificar o beneficiário dos recursos;

RESOLVEM,

DO TRATAMENTO DOS PROCESSOS INCINERADOS

Art. 1º. Identificada a existência de depósito judicial ativo vinculado a processos já incinerados pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, a Vara do Trabalho deverá adotar os seguintes procedimentos

para identificar o beneficiário do recurso financeiro da conta judicial localizada pelo Projeto Garimpo:

I - realizar o recorte temporal da data da abertura da conta judicial a fim de buscar elementos no

sistema legado que permitam identificar o beneficiário;

II - buscar pelo nome das partes, perito judicial e advogados dentro do sistema legado a fim de

identificar a existência de Ato Judicial de liberação de valores da conta judicial a qualquer um dos

beneficiários.

§1º. Em caso de resultado positivo no procedimento do inciso II deste artigo, deverá ser verificado o

extrato da conta para constatar se houve o saque do valor indicado no Ato Judicial e/ou se o saldo ainda

existente se refere a resíduo de conta para benefício da parte descrita no Ato Judicial. Sendo possível essa

identificação, deverá proceder conforme as disposições determinadas no art. 2º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

§2º. Em caso de resultado negativo no procedimento do inciso II deste artigo, deverá ser certificado

que não é possível identificar, a partir das informações constantes do sistema legado, a quem pertence o

recurso financeiro existente na conta judicial.

DO TRATAMENTO DOS PROCESSOS NÃO ASSOCIADOS AUTOMATICAMENTE PELO

SISTEMA GARIMPO

Art. 2º. O Sistema Garimpo apresenta uma lista de processos que, por impossibilidade técnica do

próprio sistema, não são vinculados automaticamente. Objetivando identificar esses processos, a fim de

realizar a pesquisa nos Sistemas PJe e legado do Tribunal Regional do Trabalho, tanto na primeira quanto na
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segunda instância, a Vara do Trabalho deverá realizar busca, valendo-se do nome completo das partes, no

intuito de localizar a existência de qualquer processo ativo ou arquivado em que o nome de ambas as partes

indicadas no Sistema Garimpo coincidam com resultado positivo.

§1º. Em caso de resultado positivo no procedimento do caput, faz-se necessário inspecionar o

processo para verificar a existência de qualquer referência à conta judicial que foi vinculada ao processo

localizado, acautelando-se da existência de homônimos. Obtendo êxito, deverá ser feita a correção manual no

Sistema Garimpo do processo e proceder conforme previsto no art. 2º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº

01/2019.

§2º. Quando a conta judicial apresentar apenas o nome de uma das partes - reclamante ou reclamada -

a pesquisa será realizada e deverão ser inspecionados todos os processos que apresentem resultado positivo

com o nome indicado, nos termos do parágrafo anterior.

§3º. Não sendo encontrada nenhuma referência válida no Sistema Garimpo que permita algum tipo de

pesquisa na base de dados processuais do Tribunal Regional do Trabalho ou ainda quando os procedimentos

não sejam capazes de vincular a conta judicial a qualquer processo ativo ou arquivado no âmbito do Tribunal

Regional, deverá a Vara do Trabalho certificar que não é possível identificar o beneficiário do recurso

existente na conta judicial. 

DO DESTINO DOS RECURSOS FINANCEIROS DAS CONTAS JUDICIAIS CUJOS

BENEFICIÁRIOS NÃO FORAM IDENTIFICADOS

  Art. 3º. Nas hipóteses previstas nos arts. 1º, § 2º, e 2º, § 3º, os recursos financeiros das contas

judiciais deverão ser remetidos para uma conta judicial única, a ser criada pela Presidência do Regional,

criada especificamente para essa finalidade, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

§1º. A remessa do recurso financeiro para a conta judicial única será precedida da publicação de edital

com prazo de 30 (trinta) dias para ciência de qualquer interessado.

§2º. Não será permitida a remessa de nenhum outro recurso para a conta aberta e prevista no caput,

devendo o seu saldo mensal estar disponível para consulta no Portal da Transparência do Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região.

§3º. A Corregedoria Regional indicará os Juízes do Trabalho e Servidores designados no Projeto

Garimpo, nos termos do art. 4º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019, os quais serão os únicos

autorizados a destinar (remeter) os recursos relativos ao Sistema Garimpo para a conta judicial prevista no

caput. Após cada transferência de valores para esta conta, a movimentação financeira do saldo é vedada até

que haja regulamentação pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho da destinação a ser dada aos valores

correspondentes a este saldo.
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Art. 4°. Os recursos disponibilizados nas contas judiciais previstas no artigo anterior ficarão

vinculados a um processo administrativo próprio, autuado para essa finalidade, até o disciplinamento da

destinação dos valores.

Art. 5º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

 

Manaus/AM, 3 de janeiro de 2023.

 

Assinado Eletronicamente
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região

Assinado Eletronicamente
JOICILENE JERÔNIMO PORTELA 

Desembargadora do Trabalho
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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